
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MONICIPAI, DE CATOLÉ DO ROCHA
CCmSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00109/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E ASNAIA APOLIANA SANTOS DE SOUSA - ME, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n"
132.782.744-15, Carteira de Identidade n® 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado ASNAIA APOLIANA SANTOS DE SOUSA - ME - AV SARGENTO HERMINIO SAMPAIO, 5405 - ANTONIO

BEZERRA - FORTALEZA - CE, CNPJ n° 14.811.192/0001-20, neste ato representado por Marcelli da
Silva Sousa, Brasileiro, Solteiro, Representante, residente e domiciliado na Avenida Hermínio
Sampaio, 5371, Antonio Bezerra - Fortaleza - CE, CPF n° 047.095.184-24, Carteira de Identidade
n° 2671579 SSP/CE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00081/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa para confecção de fardamento e
camisetas para atender as necessidades de todas as secretarias do Municipio.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00081/2017 e instruções do Contratante, docimentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

BELA ART

BELA ART

Unid 500

COD. DISCRIMINANDO MARCA UNID
1  Camiseta em Malha Piquet (Composição: 50% Unid 500

Algodão e 50% Poliester; Gramatura: 180 a
200G) cora Gola Polo e punho em ribana (2%
elastano e 98% algodão) com impressão
colorida em Silk Screen na frente e costa,

Tam. P/M/G/GG, conforme solicitação.

2  Camiseta em Malha Piquet (Composição: 50%

Algodão e 50% Poliester; Gramatura: 180 a
200G) com Gola Polo e punho em ribana (2%
elastano e 98% algodão) com bordado na

frente e costa, Tam. P/M/G/GG, conforme
solicitação.

3  Camiseta em Malha PV (Composição: 65% Unid 500
Poliester e 35% Viscose; Gramatura: no

minimo 165G) com gola polo e punho em
ribana (2% elastano e 98% algodão) com
impressão colorida em Silk Screen na frente
e  costa, Tam. P/M/G/GG, conforme

solicitação.

4  Camiseta em Meia Malha Fio 30/1 Unid ; 50Õ
(Composição: 100% Algodão) com gola e punho
em ribana (2% elastano e 98% algodão) com
impressão colorida em Silk Screen na frente ggLA ART

QUANT.

BELA ART

P.UNITÁRIO

19,00

P. TOTAL

9.500,00

19,00 9.500,00

14,90 7.450,00

14,90 7.450,00
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